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DECRETO
<BEGIN:1439103:1>

DECRETO Nº    184,      DE   21   DE            MARÇO      DE 2023.

Dispõe sobre o procedimento 
para movimentação de pessoal da 
Administração Pública estadual para 
atendimento à intervenção do Estado de 
Mato Grosso na Administração Pública 
Direta e Indireta relacionada à área da 
saúde no Município de Cuiabá, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 189, § 1º, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO que o art. 35, IV, da Constituição Federal 
dispõe que o Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos 
Municípios localizados em Território Federal, exceto quando não forem 
prestadas contas devidas, na forma da lei;

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos da 
Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, em que o Colegiado da 
Corte de Justiça expediu acórdão determinando a intervenção do Estado de 
Mato Grosso no Município de Cuiabá, exclusivamente na pasta da saúde, 
incluindo a Administração Direta e Indireta relacionadas a esta política 
pública;

CONSIDERANDO que a Assembleia Legislativa do Estado de 
Mato Grosso aprovou, em votação única, o Projeto de Resolução 331/2023, 
da Mesa Diretora, que apreciou o Decreto nº 164, de 14 de março de 2023, 
que “Decreta intervenção estadual no Município de Cuiabá, especificamente 
para atuação na área de saúde, incluindo a administração direta e indireta”;

CONSIDERANDO a necessidade excepcional e temporária de 
pessoal para atendimento específico às demandas da intervenção, bem 
como ser a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG 
órgão central de gestão de pessoas;

CONSIDERANDO a necessidade de remuneração justa e 
equânime dos servidores públicos atuantes na intervenção, bem como 
o caráter excepcional e temporário próprio desse regime constitucional 
determinado judicialmente;

CONSIDERANDO a inexistência de tempo hábil à criação 
de cargos públicos, a possibilidade de criação de cargos temporários 
e a necessidade de adequar a remuneração dos servidores atuantes 
na intervenção conforme as funções por eles exercidas em razão da 
determinação judicial de intervenção;

DECRETA:

Art. 1º  Este decreto define procedimentos para movimentação de 
pessoal da Administração Pública estadual para atendimento à intervenção 
estadual no Município de Cuiabá, especificamente para atuação na área de 
saúde, incluindo a Administração Direta e Indireta.

Art. 2º  Além das designações previstas no art. 5º do Decreto 
Estadual nº 164, de 14 de março de 2023, fica o Secretário de Estado 
de Planejamento e Gestão - SEPLAG autorizado a realizar designações 
provisórias de servidores públicos do Estado de Mato Grosso, com ou sem 
prejuízo das suas atribuições ordinárias, para desempenho de atividades 
especificadas e requeridas pela interventora.

Parágrafo único.  As designações previstas neste artigo devem 
ser atendidas pelos dirigentes dos órgãos e entidades a que esteja vinculado 
o servidor designado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 3º  As designações de servidores para atuação na 
intervenção, mesmo que para atividades previstas em cargos e funções 
públicas do Município de Cuiabá, independerão da nomeação nos quadros 
de cargos e funções de confiança do município, podendo a vinculação do 
servidor permanecer com o Estado de Mato Grosso, independentemente 
de cessão.

Art. 4º  Os servidores efetivos do Estado de Mato Grosso não 
poderão ser nomeados em cargos em comissão do Município de Cuiabá, 
exceto quando estiverem cedidos ao ente municipal.
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Parágrafo único.  As cessões de servidores do Estado de Mato Grosso, para atendimento aos fins da intervenção, serão efetivadas por ato 

administrativo do Secretário de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, dispensados os trâmites ordinários de cessão e aplicando-se o disposto no 
parágrafo único do art. 2º deste Decreto.

Art. 5º  A interventora e o(s) co-interventor(es), designados para desempenho de atividades equiparadas, respectivamente, às de Secretário de 
Estado e de Secretários Adjuntos na intervenção, enquanto esta durar e desde que não estejam cedidos ao Município de Cuiabá, terão remuneração e 
quaisquer outros benefícios equiparados aos aplicados a esses cargos no âmbito do Estado de Mato Grosso, na forma da Lei Complementar Estadual nº 
266, de 29 de dezembro de 2006.

§ 1º  A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão providenciará a inserção de eventuais diferenças remuneratórias na folha de pagamento 
dos servidores para alcance excepcional da remuneração e de possíveis benefícios tratados no caput deste artigo.

§ 2º  O regime instituído neste artigo, de caráter excepcional e transitório, determinado exclusivamente para cumprimento da decisão judicial 
de intervenção, subsistirá estritamente enquanto esta permanecer vigente, devendo cessar imediatamente quando, por qualquer razão, for encerrada a 
intervenção.

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor em 14 de março de 2023.

Palácio Paiaguás em Cuiabá,  21  de   março   de 2023, 202° da Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

MAURO CARVALHO JÚNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

<END:1439103:2>

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
GABINETE DE INTERVENÇÃO ESTADUAL NA SAÚDE DE CUIABÁ

<BEGIN:1439104:2>

DECRETO DE INTERVENÇÃO Nº    19,       DE   21   DE       MARÇO       DE 2023.

Dispõe sobre a exoneração e a nomeação de servidores no âmbito da 
Intervenção decretada nos Autos nº 1017735-80.2022.8.11.0000.

A INTERVENTORA ESTADUAL NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 189, § 1º, alínea 
“c”, da Constituição Estadual, bem como, o artigo 4º, § 1º do Decreto estadual n.º 1.591, de 29 de dezembro de 2022, e

CONSIDERANDO que o art. 35, IV, da Constituição Federal dispõe que o Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados 
em Território Federal, exceto quando o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a observância de princípios indicados na 
Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - TJMT julgou procedente a Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, 
formulada pela Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, para determinar a intervenção do Estado de Mato Grosso no Município de Cuiabá, exclusivamente na 
pasta da saúde, incluindo a Administração Direita e Indireta relacionadas a esta política pública;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça conferiu à interventora, que substituirá o Prefeito, com amplos poderes de gestão e administração, podendo 
editar decretos, atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, exonerações, determinar medidas imperativas aos subordinados e demais servidores da 
Secretaria, até que se cumpram efetivamente todas as providências necessárias à regularização da saúde na cidade de Cuiabá.

DECRETA:
Art. 1º Fica decretada a exoneração dos servidores listados a seguir, atualmente lotados na Secretaria Municipal de Saúde:

NOME CARGO
IVETE LOURDES PANAZOLLO GERENTE DE REGULAÇÃO

Parágrafo único Havendo servidores em gozo de férias ou licença, a exoneração surtirá efeitos no primeiro dia de retorno ao exercício do cargo.
Art. 2º Ficam nomeados na Secretaria Municipal de Saúde os servidores adiante listados:

NOME CARGO
MARIA CLARA SAMPAIO PEREIRA COORDENADOR FINANCEIRO

BRUNA ZANDONATO DOS SANTOS COORDENADOR DE CONTRATOS

Art. 3º Fica determinado à assessoria do Gabinete de Intervenção que providencie a regularização das nomeações junto à Secretaria Municipal de Gestão.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 21 de março de 2023.

Danielle Pedroso Dias Carmona Bertucini
Interventora

<END:1439104:2>
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Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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